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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Agudos, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Agudos poderão 
ser consultadas através da internet, por meio do seguinte 
endereço eletrônico: www.agudos.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse imprensaoficialmunicipal.com.br/agudos
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE AGUDOS
Secretaria de Educação e Cultura

ATO 2/2020
A Secretária de Educação do Município de Agudos, 

no uso de suas atribuições legais, expede o presente ato 
diante do Decreto nº 6.917 de 16 março de 2020, sobre 
as medidas destinadas ao enfrentamento do Coronavírus 
/ COVID-19 e a suspensão de aulas para os alunos da 
rede municipal de ensino.

1 – O período de recesso de 13 a 24 de julho de 2020 
(12 dias), previsto no Calendário Escolar, foi antecipado 
para 23 de março a 03 de abril de 2020;

2 - A partir de 06 de abril de 2020, como medida de 
garantir o Direito do Estudante ao ensino, previsto na 
Lei de diretrizes e Bases da Educação 9394/96 (inciso 
IX, artigos 3º e 4º) e o cumprimento de no mínimo 800 
horas de aulas por ano (Medida provisória 934/2020), 
estabelecemos que os professores da rede municipal de 
ensino terão que desenvolver atividades complementares 
para os alunos durante o período de suspensão das 
aulas. Para tanto, todas as atividades deverão ser 
disponibilizadas, diariamente a partir de 13/04/2020, 
nos grupos de WhatsApp das respectivas turmas das 
Unidades Escolares da Educação Infantil (0 a 3 anos, 4 
e 5 anos, Educação Especial) e do Ensino Fundamental 
(do 1º ao 5º ano, Educação Especial e Programa Aluno 
em Tempo Integral).

3 - Para os alunos que não dispõem desse recurso 
tecnológico (celular/internet/WhatsApp), os professores 
em conjunto com os gestores, deverão providenciar 
material impresso para ser retirado na escola pelos pais 
ou responsáveis, no dia determinado pela direção da 
escola;

4 – Este ATO entra em vigor na data de sua publicação 
podendo ser alterado no decorrer do ano letivo.

Agudos, 06 de abril de 2020.

SILVANA CELENEH CUNHA TENDOLO

Secretária Municipal de Educação e Cultura
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